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LEI Nº 6.576 DE 16 JANEIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 6.410/2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica alterada a redação do § 2º, do artigo 12, da Lei Municipal nº 6.410, de 

28 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 [...] 

§ 2º. No valor descrito no parágrafo anterior não engloba as verbas 

indenizatórias, como auxílio-alimentação e auxílio-transporte; as verbas 

rescisórias; as férias; o adicional de férias; o 13º salário; o adicional de 

tempo de serviço; a contribuição patronal ao INSS; e, o subsídio do 

vereador”. 

 

Art. 2º Fica alterado o Anexo I, da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 

2022, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

“ANEXO I – ASSESSOR DE GABINETE PARLAMENTAR” 

CÓDIGO VALOR TOTAL 

 

AGP 0 R$ 5.500,00 

AGP 1 R$ 4.120,00 

AGP 2 R$ 3.623,00 

AGP 3 R$ 3.083,00 

AGP 4 R$ 2.000,00 

AGP 5 R$ 1.412,00 

 

Art. 3º Fica acrescido o artigo 12-A à Lei Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro 

de 2022, com a seguinte redação: 

 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340031003900350037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Art. 12-A. O vencimento básico do servidor que estiver percebendo valor 

inferior ao salário mínimo vigente será automaticamente elevado aquele 

valor, passando a constituir o novo vencimento básico. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada a 

abertura de créditos suplementares, se necessário.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos 

financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024. 

 

Art. 6º Revogam-se as demais disposições em contrário. 

 

 

Cariacica/ES, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PROC. ELETRÔNICO: 2036/2024  

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340031003900350037003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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LEI Nº 6.575 DE 16 JANEIRO DE 2024 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O PROJETO 
SOCIAL ESPORTE CIDADÃO BRASIL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica declarada Utilidade Pública ao 
PROJETO SOCIAL ESPORTE CIDADÃO BRASIL, 
localizado na Rua Nilo Coutinho, nº106, Campo 
do Brasil, Cariacica Sede, Cariacica/ES, Cep 
29156-039, CNPJ 31.136.129/0001-55.  
Art. 2º Será revogada a utilidade pública, se 
comprovada, a qualquer tempo e mediante 
representação de qualquer interessado, que a 
entidade deixou de preencher quaisquer dos 
requisitos exigidos por lei. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 16 de janeiro de 2024. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
LEI Nº 6.576 DE 16 JANEIRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 6.410/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica alterada a redação do § 2º, do artigo 
12, da Lei Municipal nº 6.410, de 28 de 
dezembro de 2022, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 12 [...] 
§ 2º. No valor descrito no parágrafo anterior não 
engloba as verbas indenizatórias, como auxílio-
alimentação e auxílio-transporte; as verbas 
rescisórias; as férias; o adicional de férias; o 13º 
salário; o adicional de tempo de serviço; a 
contribuição patronal ao INSS; e, o subsídio do 
vereador”. 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I, da Lei Municipal 
nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO I – ASSESSOR DE GABINETE 
PARLAMENTAR” 

 

CÓDIGO VALOR TOTAL 

 

AGP 0 R$ 5.500,00 

AGP 1 R$ 4.120,00 

AGP 2 R$ 3.623,00 

AGP 3 R$ 3.083,00 

AGP 4 R$ 2.000,00 

AGP 5 R$ 1.412,00 
 

Art. 3º Fica acrescido o artigo 12-A à Lei 
Municipal nº 6.410, de 28 de dezembro de 2022, 
com a seguinte redação: 
Art. 12-A. O vencimento básico do servidor que 
estiver percebendo valor inferior ao salário 
mínimo vigente será automaticamente elevado 

aquele valor, passando a constituir o novo 
vencimento básico. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente, 
ficando autorizada a abertura de créditos 
suplementares, se necessário.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os efeitos financeiros a 
partir de 01 de janeiro de 2024. 
Art. 6º Revogam-se as demais disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 16 de janeiro de 2024. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 013, DE 10 DE JANEIRO 
DE 2024 

EXONERA SERVIDOR A PEDIDO. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 
estatutária Elaine Botelho de Freitas Ferreira, 
matrícula 112.227, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a contar de 23 de janeiro de 2024. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada no 
artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 10 de janeiro de 2024. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 016, DE 11 DE JANEIRO 

DE 2024 
CONCEDE MUDANÇA DE NÍVEL A SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o art. 90, inc. IX, 
da Lei Orgânica do Município c/c Leis 
Complementares nºs 17/2007 e 52/2015 e 
Decreto nº 179/2019,  

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Mudança de Nível aos 
servidores abaixo relacionados: 

 

 

LEIS 

 

PORTARIAS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340032003500390031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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